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RECURSO EX OFFICIO 
 

SÚMULA STJ Nº 45 
 
NO REEXAME NECESSÁRIO, E DEFESO, AO TRIBUNAL, AGRAVAR A CONDENAÇÃO 
IMPOSTA A FAZENDA PUBLICA. 
 
(VER: FAZENDA PÚBLICA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 325 

 
A REMESSA OFICIAL DEVOLVE AO TRIBUNAL O REEXAME DE TODAS AS PARCELAS 
DA CONDENAÇÃO SUPORTADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, INCLUSIVE DOS 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
 
(VER: FAZENDA PÚBLICA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 390 
 

NAS DECISÕES POR MAIORIA, EM REEXAME NECESSÁRIO, NÃO SE ADMITEM 
EMBARGOS INFRINGENTES. 
 
(VER: EMBARGOS INFRINGENTES) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 275 

 
ESTÁ SUJEITA A RECURSO EX OFFICIO SENTENÇA CONCESSIVA DE 
REAJUSTAMENTO PECUÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 2804, DE 25/6/1956. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 423  
 

NÃO TRANSITA EM JULGADO A SENTENÇA POR HAVER OMITIDO O RECURSO EX 
OFFICIO, QUE SE CONSIDERA INTERPOSTO EX LEGE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 620 
 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=45&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=325&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=%40docn&processo=390&&b=SUMU&p=true&t=&l=10&i=1
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=275.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=423.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas


A SENTENÇA PROFERIDA CONTRA AUTARQUIAS NÃO ESTÁ SUJEITA A REEXAME 
NECESSÁRIO, SALVO QUANDO SUCUMBENTE EM EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
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